
                                                                                                                                                                                                             

ESTADO DE MATO GROSSO       

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PORTO ALEGRE DO NORTE – MT 

CNPJ.: 03.238.672/0001-28 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE – MT 

RUA TOCANTINS, 1173 – BAIRRO TRÊS IRMÃO 
FONE: 66 3569-1210 / 1226 – CEP: 78655-000 

DECLARAÇÃO DE DOMINIO PÚBLICO 

 

 

O Município de Porto Alegre do Norte - MT, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 

direito público inscrita no CNPJ sob o n° 03238672/0001-28, com sede administrativa na Rua Tocantins 

1173 - Três Irmãos, – Porto Alegre do Norte - MT neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Daniel 

Rosa do Lago, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 481.979.399.34, 

DECLARA para os devidos fins de direito que as vias AV. 11 DE JULHO, RUA 01, RUA 02, RUA 03, 

RUA 04, RUA 05, RUA 06, RUA 07, RUA 08, RUA 09, RUA 10, AV. D, AV. A, AV. B, AV. 

PERIMETRAL, AV. PIRAGUASSÚ, RUA 7 DE SETEMBRO, RUA 13 DE MAIO, RUA IPIRANGA, 

ROTATÓRIA, RUA CASCAVEL, RUA CASCAVEL, RUA MARINGÁ, AV. A e ROTATÓRIA, objeto 

do Termo de Convênio entre este município e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, cujo 

objeto trata de Projeto executivo de infraestrutura urbana no que tange à PROJETO DE DRENAGEM , 

as quais são de Domínio Público do Município, e por ser bens de uso comum do povo como dispostos 

no artigo 98 e 99 do Código Civil Brasileiro vigente. 

 

 

 

 

Porto Alegre do Norte - MT, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Daniel Rosa do Lago  

Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte - MT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE – MT 

RUA TOCANTINS, 1173 – BAIRRO TRÊS IRMÃO 
FONE: 66 3569-1210 / 1226 – CEP: 78655-000 

 

DECLARAÇÃO DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 

O Porto Alegre do Norte - MT, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público inscrita no 

CNPJ sob o n° 03238672/0001-28, com sede administrativa na Rua Tocantins 1173 - Três Irmãos – Porto Alegre 

do Norte - MT neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Daniel Rosa do Lago, devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 481.979.399.34, DECLARA para os devidos fins de direito que as 

vias AV. 11 DE JULHO, RUA 01, RUA 02, RUA 03, RUA 04, RUA 05, RUA 06, RUA 07, RUA 08, RUA 09, RUA 

10, AV. D, AV. A, AV. B, AV. PERIMETRAL, AV. PIRAGUASSÚ, RUA 7 DE SETEMBRO, RUA 13 DE 

MAIO, RUA IPIRANGA, ROTATÓRIA, RUA CASCAVEL, RUA CASCAVEL, RUA MARINGÁ, AV. A e 

ROTATÓRIA, objeto do Termo de Convênio entre este Consórcio e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Logística, cujo objeto trata de Projeto executivo de infraestrutura urbana no que tange à PROJETO DE 

DRENAGEM, não são pavimentadas no trecho indicado em projeto. 

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 

Porto Alegre do Norte - MT, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Daniel Rosa do Lago  

Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte - MT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE – MT 

RUA TOCANTINS, 1173 – BAIRRO TRÊS IRMÃO 
FONE: 66 3569-1210 / 1226 – CEP: 78655-000 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO DUPLICIDADE DE VIAS DO CONVÊNIO 

 

O Município de Porto Alegre do Norte - MT, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público inscrita no CNPJ sob o n° 03238672/0001-28, com sede administrativa na Rua Tocantins 1173 - 

Três Irmãos – Porto Alegre do Norte  - MT neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Daniel Rosa do 

Lago, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 481.979.399.34, DECLARA 

para os devidos fins de direito que as vias AV. 11 DE JULHO, RUA 01, RUA 02, RUA 03, RUA 04, RUA 

05, RUA 06, RUA 07, RUA 08, RUA 09, RUA 10, AV. D, AV. A, AV. B, AV. PERIMETRAL, AV. 

PIRAGUASSÚ, RUA 7 DE SETEMBRO, RUA 13 DE MAIO, RUA IPIRANGA, ROTATÓRIA, RUA 

CASCAVEL, RUA CASCAVEL, RUA MARINGÁ, AV. A e ROTATÓRIA, objeto do Termo de Convênio 

entre este Consórcio e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, cujo objeto trata de Projeto 

executivo de infraestrutura urbana no que tange à PROJETO DE DRENAGEM , não estão sendo pleiteadas 

em nenhum órgão de direito público ou privado. 

Tenho ciência que estou sujeito às sanções civis, administrativas e penais cabíveis no caso de 

comprovada a falsidade ideológica.  

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 

Porto Alegre do Norte - MT, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Daniel Rosa do Lago  

Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte - MT 
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DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS 

 

O Porto Alegre do Norte - MT, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 

inscrita no CNPJ sob o n° 03238672/0001-28, com sede administrativa na Rua Tocantins 1173 - Três 

Irmãos – Porto Alegre do Norte  - MT neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Daniel Rosa do Lago, 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 481.979.399.34, DECLARA para os 

devidos fins de direito que as vias AV. 11 DE JULHO, RUA 01, RUA 02, RUA 03, RUA 04, RUA 05, RUA 

06, RUA 07, RUA 08, RUA 09, RUA 10, AV. D, AV. A, AV. B, AV. PERIMETRAL, AV. PIRAGUASSÚ, 

RUA 7 DE SETEMBRO, RUA 13 DE MAIO, RUA IPIRANGA, ROTATÓRIA, RUA CASCAVEL, RUA 

CASCAVEL, RUA MARINGÁ, AV. A e ROTATÓRIA, objeto do Termo de Convênio entre este 

Consórcio e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, cujo objeto trata de Projeto executivo de 

infraestrutura urbana no que tange à PROJETO DE DRENAGEM , serão continuamente conservadas após 

sua entrega definitiva, mantendo-as sempre em condições de trafegabilidade e segurança para os que 

nestas trafegam. 

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 

Porto Alegre do Norte - MT, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Daniel Rosa do Lago  

Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte - MT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE – MT 

RUA TOCANTINS, 1173 – BAIRRO TRÊS IRMÃO 
FONE: 66 3569-1210 / 1226 – CEP: 78655-000 

 

DECLARAÇÃO DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO PACTUADO 

 

O Município de Porto Alegre do Norte - MT, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público inscrita no CNPJ sob o n° 03238672/0001-28, com sede administrativa na Rua Tocantins 1173 - Três 

Irmãos – Porto Alegre do Norte  - MT neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Daniel Rosa do Lago, 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 481.979.399.34, DECLARA para os devidos 

fins de direito que as vias AV. 11 DE JULHO, RUA 01, RUA 02, RUA 03, RUA 04, RUA 05, RUA 06, RUA 07, 

RUA 08, RUA 09, RUA 10, AV. D, AV. A, AV. B, AV. PERIMETRAL, AV. PIRAGUASSÚ, RUA 7 DE 

SETEMBRO, RUA 13 DE MAIO, RUA IPIRANGA, ROTATÓRIA, RUA CASCAVEL, RUA CASCAVEL, 

RUA MARINGÁ, AV. A e ROTATÓRIA, Município de Porto Alegre do, objeto do Termo de Convênio entre 

este Consórcio e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, cujo objeto trata de Projeto executivo de 

infraestrutura urbana no que tange à PROJETO DE DRENAGEM , que se responsabiliza pela execução e 

fiscalização destas, cumprindo com todas as metas, requisitos técnicos e normativos vigentes, inclusive quanto à 

segurança, e sem causar danos à administração. 

Declara ainda que a obra será executada através do Regime de execução global, conforme preconiza a Lei 

Federal 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 

 

Porto Alegre do Norte - MT, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Daniel Rosa do Lago  

Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte - MT 
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DECLARAÇÃO DA ALÍQUOTA E INCIDÊNCIA DO ISSQN 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE – MT declara para os 

devidos fins que a alíquota de ISS praticada no município é de 5% aplicada sobre 40% do valor bruto 

de serviço prestado, de acordo com o Código Tributário Municipal – Lei complementar 003/2016. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração 

 

 

Porto Alegre do Norte - MT, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Daniel Rosa do Lago  

Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte - MT 
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